
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 12.170/06 
DE 1 o DE JUNHO DE 2006 

I"UBLICADO (l\) NO JORNt\L 
B()lt I lM DO ,v.UN!UDIO 

N.8 OpO de..1J ~ Jcfe 

Dispõe sobre a nomeação dos representantes para 
compor o Grupo Executivo e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 93, da Lei Orgânica 
do Município, de OS de abril de 1990, e 

Considerando o que dispõe o artigo 5°, da Lei no 5797, de 
29 de dezembro de 2000, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n° 7072, de 09 
de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor o Grupo Executivo, 
junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia, os 
seguintes representantes: 

c 
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I- Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Representante - Evelyn Reusing 
Suplente -Antonio José Gomes Pereira 

11 - Secretaria de Transportes: 
Representante - Laurence Benatti 
Suplente - Raimundo A Souza 

111- Secretaria de Planejamento Urbano: 
Representante- Tatiana Araripe 
Suplente - Rosângela Martinez 

IV - Secretaria de Meio Ambiente: 
Representante- Paulo César Polaco Zitell i 
Suplente - Urbano Reis Patto 

V- Secretaria da Administração: 
Representante- Luciana Regina Toledo Domingos 
Suplente -Eliane Fátima Widmer 

VI- Secretaria Especial de Defesa do Cidadão: 0 
Representantes - lsaac Diniz dos Santos 

Lauro Ramos 
Jair da Silva América r' 
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Tecnologia: 

publicação. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

VIl - Secretaria do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e 

Representante -José Carlos Ragazini 
Suplente - Neide Renó das Neves Cavalcanti 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data da sua 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos n°S. 10.244, de 16 de maio de 2001 e 11 .000, de 23 de junho de 
2003. 

junho de 2006. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 o de 

(j./Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos. ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e 
seis. 
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Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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